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CONTRATO Nº 010/ 2017/ ANA 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS E SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA E A EMPRESA PEIGON 
PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA. NA FORMA ABAIXO: 

A AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, autarquia sob regime especial criada pela Lei n2 9.984, 

de 17 de julho de 2000, com sede no Setor Policial - SPO, Área 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-

200, em Brasília/DF, CNP J n2 04.204.444/0001-08, por intermédio de seu representante legal, de 

acordo com a Resolução ANA n2 72, de 14 de março de 2011, neste a to representado por seu 

Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas - SAF, Luis André Muniz, 

brasileiro, casado, geógrafo, Identidade n2 420.937, expedida pela SSP /DF, CPF n2 116.852.711-

20, domiciliado no Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PEIGON 

PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA. CNP J n2 08.797.140/0001-44, com sede à CLN 204, Bloco "C" -Sala 

201 e 218, CEP 70842-530, Brasília/DF, neste ato, representada por sua Diretora Executiva, Ana 

Paula Rocha Rodrigues Chaves, brasileira, solteira, Identidade n2 1.945.760, expedida pela 

SSP/DF, CPF n2 862.989.921-20, residente e domiciliada no Distrito Federal, e, daqui por diante, 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei n2 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e consoante especificações do Edital do Pregão Eletrônico n2 11/2016 -

CFM, e seus anexos, e da Ata de Registro de Preços nº 11 /2016-CFM, do Conselho Federal de 

Medicina, e consubstanciado nos elementos constante do Processo Administrativo ANA n2 

02501.000607 /2017-21, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços, sob demanda, de 

organização de eventos e serviços correlatos, a serem realizados pela Agência Nacional de 

Águas, compreendendo planejamento operacional, organização, execução e 

acompanhamento, observadas as condições e especificações constantes no Termo de 

Referência, Doe 016938/2017-06. 

2-CLÁUSULA SEGUNDA- DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. Os serviços de gestão das ações institucionais e de capacitação, compreendem a 

realização de atividades tais como reuniões, seminários, cursos, treinamentos, congressos, 

colóquios, workshops, oficinas, dentre outros, serviços correlatos. Todas as ações deverão ser 

feitas em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência. 
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2.2. Os serviços deverão ser prestados, na região Centro-Oeste. obedecendo ao disposto 

neste contrato. e recomendações específicas que venham a ser feitas pela CONTRATANTE 

durante a vigência do contrato, atendendo também as especificações constantes do Anexo 1 

do edital. 

2.3. Os serviços objeto deste contrato serão solicitados pela CONTRATANTE por meio de 

documento de Solicitação de Prestação de Serviços. que será emitida pelo Gestor do Contrato, 

especialmente designado pela CONTRATANTE. 

2.3.1. Quando da solicitação dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE observará 

o prazo mínimo de 1 O (dez) dias corridos erntra a dota da solicitação do serviço e a data em 

que estes devem ser realizados pela CONTRATADA. 

3- CLÁUSULA TERCEIRA- DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços/produtos objeto deste contrato somente serão realizados pela empresa 

CONTRATADA, mediante solicitação do órgão CONTRATANTE. O departamento/área 

demandante da CONTRATANTE deverá encaminhar projeto básico ao gestor do Contrato ou 

seu substituto, com as especificações dos serviços e justificativa técnica para a despesa. 

3.2. Os serviços a serem executados serão precedidos reunião de briefing do projeto entre o 

departamento demandante e empresa CONTRATADA e posterior Orçamento Prévio detalhado. 

que deverá ser autorizado para que se executem os serviços. O prazo mínimo para envio da 

demanda de serviço à CONTRATADA será de 1 O (dez) dias da data de realização do evento. 

3.3. A CONTRATADA deverá montar e disponibilizar o local do evento para fiscalização da 

CONTRATANTE no mínimo 06 (seis) horas antes do início do mesmo. bem como também deverá 

responsabilizar-se integralmente pelo que lhe for demandado pela CONTRATANTE. dentro do 

escopo da especificação do objeto de contratação considerando-se as especificações dos 

itens subsequentes. 

4 - CLÁUSULA QUARTA- DA ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1. Serviço de Assessoria Prévia 

a) A Assessoria prévia compreende todo o planejamento que antecede a 

realização/execução do evento, como listado abaixo, bem como o acompanhamento 

técnico da empresa CONTRATADA durante e após o evento. até a conclusão de todas 

as demandas do evento. Este serviço deverá estar à disposição da CONTRATANTE 

diariamente, inclusive fins de semana e feriados quando necessário sem ônus adicional 

à CONTRATANTE. 

b) Planejamento 

1. Identificação do conteúdo do evento - Briefing com demandante; 

li. Levantamento do nível de complexidade: 

Ili. Escolho do local poro avaliação prévio da CONTRATANTE; 
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IV. Layout e montagem de infraestrutura; 

V. Apoio técnico. administrativo e de pessoal; 

VI. Divulgação de acordo com demanda 

VII. Orçamento (cotação e autorização prévia). 

VIII. Seleção e alocação de recursos humanos; 

IX. Elaboração da programação geral e do roteiro. conforme demanda; 

X. Distribuição de atribuições e de tarefas de acordo com roteiro; 

XI. Secretaria prévia. 

c) Para prestação desse serviço de assessoria prévia a empresa CONTRATADA deverá 

disponibilizar: 

1. Pelo menos um profissional do seu quadro permanente. para atender direta. 

exclusivamente e integralmente a CONTRATANTE que tenha. preferencialmente. 

formação e experiência comprovada em atividades de assessoria. planejamento e 

organização de eventos na área de interesse da CONTRATANTE e disponibilidade 

para viagens a outras localidades onde se realizarão os eventos. Para atender aos 

eventos em outros estados a CONlíRATADA poderá indicar com prévia aprovação 

da CONTRATANTE, outro profissional com a mesma qualificação, especificamente 

paro orientar as atividades logísticas; 

li. Estrutura física e logística da sede da empresa, como equipamentos de informática. 

telefone. fax. material de expediente e outros necessários para a realização das 

atividades de Assessoria Prévia; 

4.2. Transporte 

4.2.1. Este serviço destina-se ao suporte logístico da CONTRATADA para transporte de 

participantes de eventos promovidos pela CONTRATANTE. com a utilização dos tipos de 

veículos especificados no Anexo 1, que deverão ser fornecidos com motorista e 

combustível. 

4.2.2. Deverão estar inclusos nos custos de transportes as despesas com combustível, 

motorista, telefone celular, nextel. taxas e impostos, seguros, pedágios e outras necessárias 

à boa prestação dos serviços de locomoção; 

4.2.3. Os motoristas deverão possuir habilitação compatível com o transporte contratado 

e apresentar-se devidamente uniformizados; 

4.2.4. A diária será de 12 (doze) horas, respeitados os acordos coletivos e a legislação. com 

quilometragem livre e seguro de cobertura integral, incluindo danos a terceiros, devendo 

estar incluídas no valor da diária as despesas com alimentação e uniforme dos motoristas. 
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4.3. Hospedagem 

4.3. l. Hospedagem em estabelecimento hoteleiro em quartos individuais, duplos ou triplos, 

para os participantes de eventos realizados pela CONTRATANTE. O hotel selecionado 

deverá ter boa localização, e ser no mesmo local onde acontecerá o restante do evento 

ou próximo dele (conforme solicitação da área demandante). Os hotéis contratados para 

eventos da CONTRATANTE deverão ter no mínimo três estrelas e no máximo cinco estrelas, 

estando de acordo com as categorias: turística e superior. presentes na Deliberação 

Normativa Nº 429, de 23/04/2002 do Instituto Brasileiro de Turismo-EMBRATUR. 

4.3.2. O fornecedor deverá apresentar 3 opções de hotéis nas cidades solicitadas, com 

hotéis que atendam às condições de serviços e instalações. A CONTRATANTE não se 

comprometerá com pagamento de custos extras com serviços de lavanderia. frigobar e 

outros. 

4.4. Montagem, Instalações e Estruturas 

4.4.1. Toda instalação elétrica. hidráulica ou de informática deverá prover todos os tipos 

de cabeamento e acessórios necessários para o devido funcionamento de equipamentos; 

4.4.2. Apresentar. quando solicitado pela CONTRATANTE. disponibilização de sala de apoio. 

com linha telefônica, fax. fotocopiadora e ponto de internet, sala de coordenação, sala 

de imprensa e sala vip. 

4.5. Mobiliário 

4.5.1 . O mobiliário dos participantes e palestrantes a ser usado nos eventos. deverá estar 

em boas condições de uso, limpeza e deverá seguir as especificações que constam no 

Anexo 1, que os descreve. 

4.6. Equipamentos 

4.6. l. Os equipamentos que serão utilizados nos eventos seguem as especificações do 

Anexo 1 e deverão ter características equivalentes, similares ou de melhor qualidade. 

4.7. Liberação de documentação/ Locação de espaços 

4.7. l. Quando houver necessidade de locação de Espaço Físico, deverá a empresa 

fornecedora proceder à locação de dependências adequadas para eventos realizados 

fora da CONTRATANTE. sendo que a empresa fornecedora deverá apresentar 03 (três) 

propostas para aprovação prévia do gestor da execução dos serviços antes de se 

proceder à locação; 
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4.7.2. As 03 (três) propostas de local exigidas para realização do evento nas cidades 

informadas, serão previamente vistoriadas pela CONTRATANTE, de acordo com o tipo do 

evento e quantidade de pessoas previstas, sendo que o espaço disponibilizado deverá 

atender às características e necessidades de acordo com o porte e perfil do evento, e 

deverá também: 

a. proporcionar conforto e segurança aos participantes; 

b. possuir boas condições de iluminação; 

c. possuir sistema de ar condicionado; 

d. possuir ponto para acesso à internet; 

e. possuir condições físicos adequados poro projeção de imagens e utilização de 

microcomputador, projetor multimídia, tela de projeção, vídeo cassete e ou DVD; 

f. não apresentar sinais de mofo, de umidade e defeitos nas instalações elétricas; 

g. estar em condições com as normas de saúde; 

h. oferecer opção de fornecedores e/ou serviços especiois; 

1. prover amostro prévio do material a ser utilizado na divulgação e do material a ser 

utilizado pelos participantes; 

J. "/ay out" proposto poro ornamentação do local; 

k. apresentar o programação prevista; 

1. ser local de fácil acesso. 

4.7.3. O espaço escolhido deverá ser disponibilizado no dia anterior ou conforme 

necessidade da agendo do evento paro viabilizar a montagem prévia necessária. 

4.7.4. A organização, a decoração e sinalização do local de realização do evento deverão 

atender minimamente os materiais especificados conforme projeto apresentado pelo 

CONTRATANTE; 

4.7.5. A taxa de administração devida à CONTRATADA, pela locação do espaço para 

cada evento, corresponderá ao percentual máximo de 33 (três por cento) , incidente sobre 

o valor da cotação de locação escolhida pela CONTRATANTE. No valor pago pela 

locação de espaço deverão estar inclusos todos os impostos cabíveis. 

4.7.6. A taxa de administração devida à CONTRATADA pela liberação da documentação 

necessária a realização dos eventos, conforme o perfil do mesmo, tais como ECAD, SBAT, 

áreas públicas, liberação junto o prefeituras, CREA e ARTS, corresponderá ao percentual 

máximo de 33 (três por cento), incidentes sobre a taxa cobrada pela instituição 

correspondente, desde que comprovadas mediante recibo, nota fiscal ou outro 

documento oficial do órgão. 

4.8. Serviço de Internet e Telefonia 

4.8.1. Deverá ser considerado no orçamento o valor de R$ 100,00 (cem reais), como cálculo 

estimado para o consumo de cada linha telefônica instalada 
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pagamento desta despesa será efetuado mediante a efetiva comprovação por fatura da 

operadora ou extrato do local onde será realizado o evento; 

4.8.2. Se houver a necessidade de instalação de mais linhas telefônicas em qualquer um 

dos eventos, será obrigatória a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

4.8.3. Ao término de cada evento as linhas telefônicas deverão ser desativadas; 

4.8.4. Quando da instalação de pontos de internet, os mesmos deverão ser disponibilizados 

conforme solicitação da CONTRATANTE. No custo unitário apresentado na planilha do 

Anexo 1 deverão estar inclusos todo o cabeamento e estrutura para a disponibilização do 

ponto. 

4.8.5. A taxa do provedor e as despesas com instalações e desativação dos pontos para 

conexão com a Internet, durante o período do evento, serão de responsabilidade da 

empresa fornecedora . 

4.9. Informática 

4.9. l. Disponibilizar, quando demandado pela CONTRATANTE, equipamentos de 

informática conforme consta no Anexo 1 para serem utilizados nos eventos, 

responsabilizando-se pela manutenção e operacionalização dos mesmos, cotando por 

equipamento, por dia de uso e respectivos suprimentos. 

4.9.2. Os equipamentos que serão utilizados nos Eventos seguem as especificações do 

anexo 1, e deverão ter características equivalentes, similares ou de melhor qualidade aos 

ali descritos. 

4.9.3. A CONTRATADA deverá fornecer todo o material necessário e compatível com os 

equipamentos de informática (tonner e/ou cartuchos, papel e tc), responsabilizando-se 

pela ininterrupção de sua utilização; 

4.9.4. Cabe à CONTRATADA providenciar a substituição de equipamentos defeituosos ou 

que não estejam atendendo satisfatoriamente às demandas do serviço ou dos 

organizadores, nos seguintes prazos máximos: 

a. equipamentos necessários às fases pré e pós-evento: até 3 horas; 

b. equipamentos relacionados às apresentações durante o evento: até 20 minutos; 

c. equipamentos de apoio utilizados durante o evento: até l hora. 

4.9.5. Todos os itens que compõem este serviço deverão estar instalados no prazo máximo 

de 12 (doze) horas e em perfeito funcionamento no prazo máximo de l (um) hora antes 

do início dos eventos. 
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4.1 O. Produção de Material Gráfico/Promocional 

4.10.1. Modelos de materiais promocionais deverão ser apresentados para aprovação da 

CONTRATANTE. 

4.10.2. Apresentar, para aprovação prévia, sugestão do material o ser confeccionado, tais 

como: logomarc a do evento, cartaz, folder. convite. programa, crachá de identificação, 

ficha de inscrição, certificado de participação, pasta, bloco de anotações, caneta e afins. 

4.10.3. O prazo para entrega para os materiais do evento será acordada entre a 

CONTRATANTE e a contratada, a partir da data de aprovação do modelo e arte. nunca 

superior a 5 (cinco) dias úteis da referida aprovação; 

4.1 l . Serviços Artísticos 

4.11.1. Todas as contratações artísticas mencionadas no item 12 da planilha de preços 

deverão ser realizadas conforme perfil do evento, levando em consideração a região e 

especificidades das atividades e a opção pelas atividades de cultura popular. A empresa 

deverá apresentar 3 (três) propostas de nomes e custos além de portfólio do artista para 

aprovação final. 

4.1 l .2. A taxa de administração devida à CONTRATADA, pela contratação de artistas para 

cada evento, corresponderá ao percentual máximo de 33 (três por cento), incidente sobre 

o valor do cachê do artista devidamente aprovado pelo CONTRATANTE. 

4.12. Serviço de Fotógrafo 

4.12. l . O fotógrafo a ser cotado deverá realizar cobertura f otogrófica com qualidade 

jornalística, devendo ser entregue em material digital e/ ou impresso, de acordo com a 

especificação de cada evento e conforme demanda da CONTRATANTE; 

4.12.2. Quando solicitado, o registro fotográfico do evento deverá ser feito em fotos digitais 

de 15x2l e os registros com filmagens. deverão ser realizados com 2 (duas) câmeras, 

conforme a necessidade e demanda da CONTRATANTE; 

4.12.3. As fotos deverão ser apresentadas com qualidade jornalística e entregues duas 

cópias gravadas em CD, mesmo quando solicitado a revelação; 

4.12.4. Transcrição compreende apenas as falas e deve ser fidedigna ao conteúdo das 

fitas, com o registro do nome de cada orador prévio à sua fala , e entregue duas cópias 

em CD. 

4.12.5. O fotógrafo, quando necessária a sua contratação, deverá realizar cobertura 

fotográfica com qualidade jornalística , devendo ser entregue o material digital com 

resolução acima de 300 dpis em CD; 

7 



~ANA 
AGeNCIA NACIONAL OE ÁGUAS 

CONTRATO Nº 010/ 2017 / ANA 

4.13. Serviço de filmagem 

4.13. l. No item edição de filmagem, descrito no Anexo 1. o editor de vídeos deverá realizar 

edição de filmagem com finalização computadorizada, produção de vinheta, 

elaboração de trilha sonora especial. com fornecimento de matriz em betacam e uma 

cópia em YHS/DVD; 

4.13.2. Para o serviço de edição de filmagem e/ou transcrição não poderá ultrapassar 30 

(trinta) dias após a realização do evento, devendo ser analisando especificamente cada 

situação/evento. Os demais serviços de registro do evento terão prazo de entrega de no 

máximo l O dias após realização do evento. 

4.14. Serviço de Tradução 

4. 14. l. Os tradutores, não precisam ser juramentados, salvo quando solicitado 

expressamente. No entanto, esses profissionais deverão ter experiência em trabalhos de 

tradução em congressos e conferências. 

4.14.2. A jornada de trabalho/diária por tradutor simultâneo será 6 (seis) horas, nos idiomas 

básicos: (inglês/português - português/inglês; espanhol/português - português/espanhol; 

francês/português - português/francês) ou idiomas raros; 

4. 14.3. O sistema de tradução simultânea deverá incluir a central de intérpretes; canais 

para idiomas conforme necessidade; 01 técnico operador de som e demais aparelhos 

necessários à transmissão e recepção de áudio em interpretação simultânea, sonorização 

ambiente e cabine de isolamento acústico; 

4.14.4. Deve tratar-se de equipamento próprio para tradução simultânea incluindo cabines 

para tradutores, mini receptores, receptores móveis quando solicitado e todos os recursos 

necessários para a instalação do serviço; 

4.14.5. Os equipamentos em qualquer caso, devem garantir transmissão de áudio de alta 

fidelidade, em pelo menos 2 canais distintos, acusticamente isolados e livres de 

interferência, com difusão de sinal por radiofrequência; 

4.14.6. Não serão admitidos equipamentos em modulação FM que operem em frequência 

contida na faixa comercial de operações das rádios (de 88 Mhz a 108 Mhz) , por risco de 

interferência, tampouco serão aceitos receptores FM convencionais (rádios) adaptados 

para fins de tradução simultânea, dentro ou fora da faixa comercial; 

4.14.7. Os transmissores móveis de radiofrequência deverão operar na mesma faixa de 

frequência dos transmissores fixos a fim de permitir a utilização dos mesmos receptores. Não 

se admitirá o uso de duas faixas de frequência; 
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4.14.8. Os receptores deverão ser sem fio, de modo a permitir a mobilidade aos usuários de 

tradução simultânea com perfeita cobertura de sinal: 

4. 14.9. Os transmissores deverão dispor de saída de sinal de áudio balanceado (Une Out) 

para gravação direta da tradução em todos os canais, caso necessário, ou transmissão 

por radiodifusão ou outra. 

4.15. Serviço de Recepção 

4.15. l . As recepcionistas e secretárias deverão possuir experiência no trato com 

autoridades, estar devidamente uniformizadas e serão responsáveis pela entrega de 

materiais, além do serviço receptivo. A CONTRATANTE poderá escolher o uniforme 

conforme o padrão do evento. 

4.15.2. A diária padrão será de 8 (oito) horas, excetuando-se aqueles profissionais que têm 

horário diferenciado na tabela. 

4.15.3. Deverão estar incluídas nas diárias, as despesas com uniforme, transporte e 

alimentação da equipe de apoio; 

4.15.4. As recepcionistas, secretárias, motoristas, manobristas, segurança, garçons, e 

copeiras deverão trabalhar uniformizados e possuir experiência no trato com autoridades. 

4.16. Montagem Estande e Decoração 

4.16. l. Apresentar previamente à CONTRATANTE layout para montagem de estande e 

posteriormente responsabilizar-se pela sua montagem e manutenção durante todo o 

evento, com toda a infraestrutura necessária, como instalações elétricas, hidráulicas, 

ponto de internet e linha telefônica. 

4.16.2. Providenciar montagem de depósito, balcões, mobiliáriq, equipamentos, faixa de 

identificação do órgão com logomarcas, painéis fotográficos e afins, e demais itens 

necessários ao funcionamento dos mesmos. 

4.16.3. A montagem e desmontagem de toda a infraestrutura necessária para a realização 

de cada evento, incluindo o serviço de transporte das estruturas, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

4.16.4. As tendas devem ser confeccionadas em tecido sintético (lona) especial para 

coberturas, com e/ou sem fechamentos, em estrutura de aço galvanizado, vão livre 1003 

aproveitável, com pé direito de aprox. 2,75 m de altura; 

4.16.5. As toalhas e sobre toalhas devem ser tecido gorgurinho, gorgurão ou Oxford, nas 

dimensões e cores solicitadas pela CONTRATANTE. 
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4. 1 7. Disposições Gerais Sobre os Serviços Especializados 

4. 1 7 .1 . A fornecedora deverá possuir equipe de profissionais com experiência na realização 

de eventos nacionais e internacionais, no trato com autoridades e possuir nível cultural 

compatível ao tipo de evento, que deverá participar da organização conforme as 

necessidades requeridas para cada evento. devendo disponibilizar minimamente o 

especificado neste Termo de Referência; 

4.17.2. Todos os profissionais envolvidos na coordenação e execução dos serviços, exigidos 

neste Termo, deverão ser previamente apresentados à CONTRATANTE, e quando 

solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar os Currículos Vitae anexados de cópias de 

Contrato em carteira de trabalho, ou de Contrato de trabalho como autônomo. ou ficha 

registro de empregados. e quando solicitados, que comprovem a experiência dos 

profissionais na execução dos serviços especializados; 

4.17.3. A respeito da contratação de profissionais especializados, a empresa deverá 

apresentar opções de currículos para serviços especializados. 

4.17.4. A CONTRATADA será responsável pela execução das tarefas logísticas inerentes à 

organização e execução dos eventos. tais como apoio técnico. administrativo e de 

pessoal, credenciamento. planejamento e organização dos eventos. inclusive na sua fase 

prévio; 

4.17 .5. Caberá a CONTRATADA, sempre que demandado pela CONTRATANTE, assessorar 

no planejamento, dimensionamento, definição da programação geral e do roteiro, entre 

outras atividades antecedentes ao evento, cujo serviço será prestado pelo Coordenador 

Geral de produção; 

4.17 .6. Elaboração de relatórios. sumários executivos e anuais. quando solicitados, deverão 

inicialmente ser entregues. à área demandante para aprovação, em 2 (duas) vias. em 

folhas de papel A4, devidamente revisada. em meio digital para futura reprodução. em 

editor de texto. em ambiente windows, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados do 

dia seguinte da reunião; 

4.17.7. Todos os equipamentos e insumos utilizados deverão ser de alta qualidade. e 

disponibilizados em tempo hábil para testes e verificações da CONTRATANTE e sempre que 

solicitado algum serviço da área de informática, a empresa CONTRATADA deverá 

disponibilizar um técnico para acompanhar toda a montagem, instalação e 

desmontagem dos mesmos, bem como ficar à disposição para resolver qualquer problema 

específico da área e substituir equipamentos com defeito por outro similar ou superior 

imediatamente; 

4.17.8. Providenciar, quando demandado pela CONTRATANTE, gravação, degravação e 
tradução do evento, com posterior 

degravado/traduzido digitado com arte final e encadernado com 
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respectivas fitas originais. 

4.17.9. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todos as providências e 

obrigações estabelecidas no legislação específica de acidentes do trabalho, quando 

forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE e entidades vinculadas ou do 

Evento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1 O presente contrato é firmado através Sistema Eletrônico de Administração de Compras, 

a través do site www.comprasnet.gov.br, de conformidade com as disposições da Lei nº l 0.520, 

de 17 de julho de 2002, pelos Decretos 3.555/2000 e 5.450/2005, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

6. 1 A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciado pela CONTRATANTE, nos termos do 

parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/ 1993. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato será fixado a partir da data da sua assinatura e 

terá a duração de 12 meses. 

7.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado na ocorrência de quaisquer das 

hipóteses descritas nos incisos 1 a IV do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde q.ue seja apresentada 

justificativa, por escrito, até o 10 (décimo} dia útil anterior ao termo final do prazo pactuado. 

7 .3. A prorrogação será precedida da realização de pesquisa de preços de mercado ou de 

preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando assegurar 

a manutenção da contratação mais vantajosa para Administração. 

7.4. Quando da prorrogação contratual, o contratante realizará negociação para 

redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados 

ou pagos no primeiro ano do contratação, sob pena de não renovação do contrato. 
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! a-CLÁUSULA OITAVA- DOS INSTRUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

8. 1. Constituem parte integrante do contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 

declaram ter p leno conhecimento: 

a. Edital de Pregão Eletrônico nº 011 /2016; 

b. Termo de Referência; 

c. Planilha de Preços; 

d. Propostas e documentos que integram o processo, firmados pela CONTRATADA. 

8.2 - Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o contrato, prevalecerá este 

último. 

8.3- Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento deste 

contrato, definir a sua intenção e reger a execução adequada do objeto contratado dentro 

dos mais a ltos padrões da técnica atual. 

8.4 - Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste contrato, estas devem ser 

dirimidas pela CONTRATANTE, de acordo com o que consta no edital e seus anexos. 

8.5 - O presente contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, 

que importe em a lteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por 

representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais. 

9- CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços, na forma do 

que dispõem a legislação em vigor, o edital e o Contrato; 

9.2. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, profissionais, especialistas e 

técnicos necessários para execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive 

dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como despesas com, 

quando necessário de viagens para execução das atividades de responsabilidade da 

CONTRATADA, observando a legislação vigentes em qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a mesma; 

9 .3. Observar. d urante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento de todas as leis 

federais, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável 

pelas infrações que venham a ser cometidas; 

9 .4. Assumir todo ônus decorrente de ações judiciais, provenientes de danos causados pela má 

execução do Contrato. que possam vir a ser imputados à CONTRATANTE por terceiros; 
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9.5. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas e com as exigências do Edital e seus anexos, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9 .6. Manter preposto responsável pela execução do Contrato, aceito pela CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que for preciso; 

9.7. Comunicar por escrito, ao Gestor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar e 

acompanhar a execução contratual. qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e 

prestar os esclarecimentos necessários. para deliberação e mudança dos detalhes por parte da 

CONTRATANTE. durante a fase de p lanejamento do evento; 

9.8. Reparar todo e qualquer dano que venha a ser causado em razão da má execução dos 

serviços objeto da contratação, suportando os prejuízos decorrentes da ação ou omissão da 

CONTRATADA; 

9.9. Assumir e responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

9 .1 O. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações. demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei. ligadas ao 

cumprimento do contrato a ser firmado 

9.11. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específico de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

9.12. Assumir. ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato; 

9 .13. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 

patrimônio e/ou à imagem da CONTRATANTE, em razão da execução do objeto do Contrato; 

9 .14. Cumprir rigorosamente todas as programações e prazos de atividades compreendidas no 

objeto deste Contrato. solicitar em tempo hábil todas as informações e providências 

necessárias; 

9.15. Apresentar relatório de avaliação em até 15 dias. após a realização do evento, que 

confronte os objetivos definidos e os resultados alcançados; 
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9.16. Executar qualquer serviço somente após prévia aprovação do Gestor do Contrato; 

9.17. Quando devidamente justificado aceitar. nas mesmas condições contratuais. os 

acréscimos ou supressões do objeto. em até 253 (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

9 .18. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

9.19. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da execução 

dos serviços à CONTRATANTE; 

9.20. Apresentar. no momento da contratação, acordos ou convenções coletivas que regem as 

categorias profissionais vinculadas à execução do serviço; 

10-CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1O.1. Expedir Projeto Básico, para cada evento objeto do Contrato; 

10.2. Disponibilizar à CONTRATADA. a partir da assinatura deste Contrato, os acessos às 

instalações e informações necessárias ao cumprimento de sua execução; 

10.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes aos eventos, que venham a ser 

solicitados pelo preposto da CONTRATADA; 

10.4. Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à CONTRATADA; 

10.5. Apresentar em tempo hábil, para providência da CONTRATADA. o planejamento básico 

dos eventos; 

10.6. Solicitar. em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que 

não tenham sido considerados adequados; 

10.7. Designar servidor[es) para acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

10.8. Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuados no Contrato; 

10.9. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no 

mercado pelas demais empresas do ramo; 

10.1 O. Emitir parecer sobre os atos relativos à execução do Contrato, em especial. quanto à 

avaliação da prestação dos serviços. 
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11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11. 1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato objeto da licitação, erros de execução, mora 

na execução dos serviços, a contratante aplicará, as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis: 

b) Multa, nos seguintes termos: 

b .1) multa de O, l 03 sobre o valor total da fatura apresentada, por hora, no caso de 

descumprimento de qualquer dos prazos previstos em horas no instrumento contratual; 

b .2) multa de 13 sobre o valor total da fatura apresentada, por dia útil que exceder 

qualquer dos prazos previstos em dias no instrumento contratual; 

b.3) multa de 103 sobre o valor total da fatura apresentada, nas demais hipóteses de 

inadimplemento ou infração de qualquer natureza. 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11 .2 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

individualmente, não impedindo que a CONTRATANTE rescinda, unilateralmente, o Contrato e 

aplique as demais sanções legais cabíveis; 

11 .3 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos créditos 

eventualmente devidos pela Administração ó CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

11.4 - A aplicação de multas não elidirá o direito da CONTRATANTE de, face ao descumprimento 

do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato, independente de ação, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais 

cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5- Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 
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12- CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1 - Constituem motivos para rescisão do contrato: 

a . o não cumprimento de c láusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b. o cumprimento irregular de c láusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c. a lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a concluir pela 

impossibilidade da prestação do serviço no prazo estipulado; 

d. o atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 

e. a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f. o desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus 

superiores; 

g. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 

representante da CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste 

contrato; 

h. a decretação de falência; 

1. a dissolução da CONTRATADA; 

J. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE, e 

exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato; 

k. a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato, além do limite de 253 (vinte e cinco por cento), excetuando os casos 

em que a CONTRATADA formalizar interesse em continuar prestando os serviços; 

1. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes do fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA, nesse caso, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; e 

m. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato. 

12.2 - A rescisão deste contrato poderá ser: 

a. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, observado o disposto no 

artigo l 09, Inciso I, letra "e" , da Lei de Licitações; 

b. amigável, por acordo entre as partes, formalizada a intenção com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; e 

c. judicial, nos termos da legislação vigente. 
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12.3 - A rescisão do contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei de 

Licitações. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor da contratação, tendo como base os preços registrados na A ta de Registro de Preços nº 

11 /2016 - CFM, corresponde a R$ 2.042.545,00 (dois milhões, quarenta e dois mil e quinhentos e 
quarenta e cinco reais). 

13.1 O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA através de ordem bancária até 

o 5° (quinto) dia útil após a entrega do documento de cobrança a administração da Agência 

Nacional de Águas - ANA e o atesto da nota fiscal pelo Executor do contrato, conforme valores 

constantes do Anexo 1 deste contrato. 

13.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão 

negativa) perante a Justiça do Trabalho as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da CONTRATADA e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a 

Seguridade Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do 

Trabalho. 

13.3 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 

apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (lei 

Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 

480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. 

13.4 Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por 

comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer 

tempo, durante a execução do contrato. 

13.5 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, este ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

13.6 Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE. for paralisada a prestação 

do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

13.7 Caso a CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 11.1, pagará à 

CONTRATADA atualização financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, 

proporcionalmente aos dias de atraso. 

13.8 - Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento 

não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta; 
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13.9 - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às 

obrigações adimplidas, a CONTRATADA fará jus ao desconto na mesma proporção prevista no 

item 13.7. 

13. l O - No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 

penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

14 - CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA FINANCEIRA 

14. l. Para fiel garantia das obrigações estabelecidas neste instrumento. a CONTRATADA 

apresentará uma garantia correspondente a 53 do valor do contrato, que deverá ser renovada 

anualmente, caso haja renovação contratual. escolhida a seu critério, entre as três modalidades 

a seguir: 

a. na forma de fiança bancária, emitida por Instituição Bancária, válida durante a vigência 

contratual e com vencimento no prazo de 45 dias após a conclusão integral do contrato; 

b. seguro garantia. com vencimento no prazo de 45 dias após a conclusão integral do 
contrato ou sua rescisão; ou 

c. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. devendo estes ter sido emitido sob 

a forma escriturai. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

14.2. Na ocorrência de rescisão unilateral do contrato por inexecução das c láusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos, a CONTRATANTE poderá ressarcir-se dos prejuízos apurados, 

valendo-se do valor da garantia assinalada no item anterior pelo seu valor total; ou. se o prejuízo 

for maior, cobrar a diferença utilizando-se das medidas judiciais pertinentes. 

14.3. A garantia contratual será apresentada pela CONTRATADA à CONTRATANTE, em até 1 O 

(dez) dias corridos após a data de assinatura do contrato, sob pena de sofrer as sanções previstas 

na Lei 8666/93 e no contrato. 

14.4. A garantia deverá ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato e entregue à 

CONTRATANTE em até 10 (dez) dias corridos após a data de assinatura do Termo Aditivo de 

prorrogação do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

14.5. A garantia prestada na modalidade Caução em dinheiro será liberada ao fim do contrato, 

comprovado o adimplemento das obrigações contratuais. 
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 

15. l . Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo se houver 

prorrogação do contrato, conforme disciplina o artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, a critério da 

CONTRATANTE; 

15.2. Eventual atualização monetária do valor do contrato, após o interregno mínimo de 12 

meses, será baseado no índice do IPCA/IBGE. 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. l. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados no Orçamento Geral da União para o exercício de 2017, a 

cargo da ANA, conforme a seguir discriminado: 

Funcional Programática: 18.544.2084.2378.000 l 

Fonte: 0183 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

UGR: 443012 

Nota de Empenho: 20l 7NE800l 65, de 04 de abril de 2017, no valor de R$ 2.042.545,00 (dois 
milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais). 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato se dará por meio de 

servidores previamente designados e consistirá na verificação da conformidade da prestação 

dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do Contrato, na forma dos art, 67 a 73 da Lei nº 8.666/93. 

17 .2 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada: 

b. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e 

e. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato. 
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17.3 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA observarão. no desempenho de suas atividades, as 

recomendações que por consenso sejam elaboradas para adequar o Contrato às mudanças 

que se fizerem necessárias. 

17 .4 - O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas. 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos § § 1 ~ e 2!! do art. 67 da Lei n!! 8.666. de 1993. 

17.5 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas. ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual. conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n~ 8.666. de 1993. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18. l - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas. acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no percentual de até 253 (vinte e cinco por cento) do 

valor do contrato. 

18.2 - A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial. os documentos 

fornecidos pela CONTRATANTE para execução do contrato. 

18.3 - Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, nevação ou renúncia 

aos direitos que a lei e o presente contrato assegurem às partes, a tolerância quanto a eventuais 

descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições estipuladas no presente 

contrato. 

18.4 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da 

adjudicação desta Licitação. 

18.5 - A CONTRATADA responsabilizar-se-ó por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas 

os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades. 

18.6 - A ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes. 

18.7 - Deverão estar Inclusos no preço dos serviços ofertados todos os custos decorrentes da 

contratação, tais como: transporte, mão-de-obra, impostos, inclusive ISS, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou 

necessárias à perfeita execução dos serviços, na forma prevista neste contrato e no edital do 

Pregão 011 /2016. 
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19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

19.2 Os casos omissos serão analisados pelos; representantes legais das partes, com o intuito de 

solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que 

dispõe a Lei nº 8.666/ 1993, o Decreto-Lei nº 3.555/2000, a Lei nº 10.520/2002 e demais legislações 

aplicáveis. 

E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente contrato em 02 

(duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

nomeadas. 

/ Brasília-DF, 05 de abril de 2016 . 

• 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Lulf1!'::. Vl\fll-l/I c111111 1_ c:Aj..1c, 
NOME(RG) ';:) . /)~ . .?JSC, SÇf -1:Jf" 

NOME (RG) 
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ANEXO- l 

ITENS DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

VAN PASSAGEIRO TIPO SPRINTER.15 LUGARES. AR 
1.1.1 VAN CONDICIONADO. COMBUSTÍVEL. MOTORISTA COM DIÁRIA 12H 70 

CELULAR 

ÔNIBUS 45 LUGARES. EXECUTIVO. COM MOTORISTA 
1. 1.8 ÔNIBUS (PORTANDO CELULAR). COM BUSTÍVEL E AR DIÁRIA 12H 40 

CONDICIONADO 

3.3 SERVIÇO DE CAFÉ GARRAFA TÉRMICA. INOX, COM C AFÉ LITRO 150 

3.5 ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS UNIDADE 70 

3.6 ÁGUA MINERAL SEM GÁS GARRAFA 330ML UNIDADE 90 

4.1.1 o MICROFONE UNIDIRECIONAL SEM FIO 
UNIDADE/ 

120 
DIÁRIA 

4.1.12 MICROFONE DE SOLICITAÇÃO DE PALAVRA 
UNIDADE/ 

100 
DIÁRIA 

4.1.13 MIXER PARA MICROFONE 
PARA ATENDIMENTO A MESA DE NO MINIMO 24 UNIDADE/ 

40 
CANAIS DIÁRIA 

4.1.14 PEDESTAIS E GARRAS EQUIPAMENTO DE PEDESTAIS E GARRAS PARA UNIDADE/ 
20 EVENTOS DE PALCO DIÁRIA 

4.1.2 MESA DE SOM MESA MASTER 24 CANAIS 
UNIDADE/ 

40 
DIÁRIA 

4.1.4 C AIXA ACÚSTICA 400 WATIS COM BASE PARA TRIPÉ COM 02 VIAS 
UNIDADE/ 

180 
DIÁRIA 

4.1.5 AMPLIFICADOR 
PARA ATENDIMENTO A MESA DE NO MÍNIMO 24 UNIDADE/ 

40 
CANAIS DIÁRIA 

4.1.6 RETORNO 400 WATIS COM BASE PARA TRIPÉ COM 02 VIAS UNIDADE/ 
15 DIÁRIA 

4.1 .9 M ICROFONE UNIDIRECIONAL COM FIO E PEDESTAL 
UNIDADE/ 

80 DIÁRIA 

4.2.1 MESA 16 CANAIS MESA 16 CANAIS 
UNIDADE/ 

10 
DIÁRIA 

4.2.8 SPOT REFLETOR SET LIGHT 
UNIDADE/ 

200 DIÁRIA 

Painel de TS duplo face 2.20A. carpete na cor azul 
de 4mm fixado no piso com fita banana/dupla 
face. paredes divisórias em material tipo 

5.1 ESTANDE BÁSICO 
octogonal, laminados TS no cor branca. Valor m• 

800 
iluminação tipo spot. tomadas de 03 (três) pinos. /diário 
orandeta a cada 3m. !esteira 50x1 em 
policarbonato. com identificação. nome do 
expositor em caixa a lta 53-:.101~~ 

' ' I' ') -' . 
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MONTAGEM DE PISO EM MADEIRA REFORÇADA. 
5.16 PISO ELEVADO A 1 O CM COM REVESTIMENTO DE CARPETE M2 250 

NOVO. 

5.17 TABLADO 
TABLADOS 15 CM PARA PISO DIFERENCIADO COM M2 500 
CONSTRUÇÃO DE RAMPAS EM DECLiNIO 

ALAMBRADOS PARA FECHAMENTO DE ÁREA. EM 

5.21 
ALAMBRADOS PARA MODELO INTER-TRAVÁVEIS EM ESTRUTURA DE TUBO M2 400 
FECHAMENTO GALVANIZADOS E TELA EM MALHA DE FERRO. 

ACABAMENTO SUPERIOR SEM PONTEIRA 

5.29 
CORDÃO DE TORRENTAS CROMADAS PARA CORDÃO DE 

METRO LINEAR 600 
ISOLAMENTO ISOLAMENTO 

5.32 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
PONTOS DE INSTALAÇÕES DE TOMADAS E OUTRAS UNIDADE 500 
NECESSIDADES ELÉTRICAS 

MONTAGEM OE ESTRUTURA DE K30 E OU BOX TRUSS. 
5.37 ESTRUTURA BOX TRUSS PARA SUSTENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E METRO LINEAR 1300 

MONTAGEM DE SINALIZAÇÃO 

MONTAGEM OE CABINE DE TRADUÇÃO SIMULTÂNEA 
EM ESTRUTURA DE OCTANORM. FORRADA. COM 

5.38 TRADUÇÃO SIMULTÂNEA ACABAMENTO SUPERIOR, VIDRO LAMINADO, UNIDADE 40 
AMBOS COM PROTEÇÃO ACÚSTICA, MEDINDO 
122X 120CM, COM BANCADA EM TS 

PIRAMIDAL. COM FECHAMENTO EM LONA 
ACRÍLICA, SISTEMA DE ENCAIXE. UNIDAS COM 

5.9 TENDA PARAFUSO E CONEXÕES EM AÇO INOXIDÁVEL COM M2 /DIÁRIA 1200 
SOLDA ELETRÔNICA, PISO COM CARPETE E FONTE 
DE LUZ 

6.13 MESA MESA EM LAMINADO BRANCO 120X60CM 
UNIDADE/ 

400 
DIÁRIA 

6.14 MESA 
MESAS DE CENTRO 50X100CM COM TAMPO DE UNIDADE/ 

60 
VIDRO. DIÁRIA 

6.15 MESA 
MESA DE REUNIÃO DE FERRO COM TAMPO DE UNIDADE/ 

50 
VIDRO 120CM DE DIÂMETRO DIÁRIA 

6.17 MESA MESA DE VIDRO PARA REUNIÃO 10 PESSOAS 
UNIDADE/ 

450 
DIÁRIA 

6.18 SOFÁ 
MÓDULO ESTOFADO DE 2 LUGARES, PADRÃO UNIDADE/ 

20 
SUPERIOR DIÁRiA 

6.19 SOFÁ 
MÓDULO ESTOFADO DE 3 LUGARES, PADRÃO UNIDADE/ 

20 
SUPERIOR DIÁRIA 

6.2 PÚLPITO PÚLPITO EM ACRÍLICO INCOLOR DIÁRIA 15 

BALCÃO DE RECEPÇÃO/ INFORMAÇÃO COM 2M X 
UNIDADE/ 

6.21 BALCÃO 0,50 PROFUNDIDADE X 1 M ALTURA. ESTRUTURA COM 
DIÁRIA 

20 
TESTEIRA ADESIVADA ELEVADA A 2.20M DE ALTURA 

6.22 FRIGOBAR 
FRIGOBAR COM CAPACIDADE DE 80 LITROS, 220 UNIDADE/ 

15 
WOLTS DIARIA 

l".C\'-'·"I~ 
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6.24 GELADEIRA 
GELADEIRAS VERTICAIS, NO MÍNIMO 280 (DUZENTOS UNIDADE / 

20 
E OITENTA) LITROS, 220 (DUZENTOS E VINTE) VOLTS. DIARIA 

6.26 FREEZER 
FRÍZERES VERTICAIS, NO MÍNIMO 180 (CENTO E UNIDADE / 

10 
OITENTA) LITROS, 220 (DUZENTOS E VINTE) VOLTS. DIARIA 

6.27 PUFES PUFE COMUM EM COURINO COLORIDO 
UNIDADE! 

30 DIARIA 

6.29 PUFES 
EM CORINO, FORMATO DE POLTRONA, JÁ UNIDADE / 

100 
PREENCHIDO . DIARIA 

6.3 BANCO BANCO PARA BALCÃO DE RECEPÇÃO SECRETARIA 
UNIDADE/DIÁ 

180 
RIA 

6.30 PUFES 
EM COURO. COM BANCADA DE MADEIRA, UNIDADE/ 

20 FORMATO DE BANCO DIARIA 

6.34 TAPETE TAPETE DE SISAL NATURAL COR BEGE M2 60 

6.41 FORRAÇÃO DE CARPETE FORRAÇÃO EM CARPETE 4MM. COM COLOCAÇÃO M2 1200 

6.7 CADEIRA CADEIRA SEM BRAÇO PARA PALCO. PADRÃO VIP UNIDADE/ 
2800 

DIÁRIA 

6.8 CADEIRA 
CADEIRAS COM ENCOSTO ESTOFADAS EM COURO, UNIDADE/ 

2000 
SEM BRAÇO DIÁRIA 

CARRINHOS OE 4 (QUATRO) RODAS (PNEUS) COM 
UNIDADE/ 

7.18 CARRINHO PLATAFORMA. PARA TRANSPORTE DE 
DIÁRIA 

10 
MERCADORIAS. 

LOCAÇÃO, MONTAGEM. INSTALAÇÃO E RETIRADA 
DE CONJUNTO DE GRUPO GERADOR SUPER 
SILENCIADO M OTOR DE 300/KVA. 60 HZ. 

UNIDADE/ 7.2 GERADOR MICROPROCESSADO E QUADRO DE 
DIÁRIA 25 

TRANSFERtNCIA, 75 DB A 1,5 METRO, PARA 
FUNCIONAMENTO EM REGIME "CONTÍNUO". PARA 
ATENDER O PALCO, 12 HORAS EM FUNCIO 

1 PAR DE CDJ200-I PAR DE PICK-UP TECHNICS MK 11 
(TOCA-DISCOS). COM AGULHAS E SHELL (CÁPSULA) 

7.27 EQUIPAMENTO PARA DJ - 1 MIXER NUMARK. GEMINI OU PIONEER COM 4 DIÁRIA 3 
CANAIS, SENDO 2 CANAIS COM ENTRADA PHONO ( 
PARA TOCA-DISCOS) E 2 PARA CD PLAYER. 

7.33 
PROJETOR 

DE ALTA RESOLUÇÃO E BRILHO (1024 X 720) UNIDADE/ 
30 MULTIMÍDIA/DATA SHOW DIÁRIA 

7.34 
PROJETOR MULTIMÍDIA 5000 ANSI LUMENS, CONTROLE COM INDICADOR UNIDADE/ 

10 SHOW VERMELHO TIPO "LASER". DIÁRIA 

7.35 INTERCOMUNICADORES PARA VIDEO PROJEÇÃO UNIDADE/ 
10 

DIÁRIA 

7.36 MESA DE CORTE PARA VIDEO PROJEÇÃO 
UNIDADE/ 

10 
DIÁRIA 

7.38 TELA DE PROJEÇÃO 1,80 X 1,80/MOLDURA 1.80 X 2.40 - 2,30 X 3,0 UNIDADE/ 40 
DIÁRlf 
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7.4 RÁDIO RÁDIO COMUNICAÇÃO/ NEXTEL LONGA DISTÂNCIA 
UNIDADE/ 

120 
DIÁRIA 

7.43 TV DE PLASMA 42' COM SUPORTE 
UNIDADE/ 

20 
DIÁRIA 

MONTAGEM DE PAINEL ELETRÔNICO MODULAR, , 
DOT PICH DE 12mm, COM UNIDADES DE 

PAINEL ELETRÔNICO 
PROCESSAMENTO. COM ENTRADAS COMPATÍVEIS 

7.44 COM OS SINAIS S-VÍDEO. VÍDEO COMPOSTO. SDI E M2/DIÁRIA 120 
MODULAR 

HDSDI. COM SISTEMA DE MONTAGEM MODULAR 
AUTOPORTANTE. BRILHO CALIBRÁVEL DE 2.000 
CD/M2. RESOLUÇÃO 

7.45 
ESTRUTURA PARA PAINEL ESTRUTURA DE BOXTRUSS Q30, INCLUINDO TRELIÇAS, METRO 

160 
ELETRÔNICO MÃO FRANCESA. E BASE LINEAR/DIÁRIA 

7.51 
DISTRIBUIDOR DE VÍDEO E DISTRIBUIDOR DE VÍDEO E ÁUDIO ESTÉREO {10 UNIDADE/ 

30 
ÁUDIO SAÍDAS) DIÁRIA 

EQUIPAMENTO COMPLETO PARA SERVIÇO DE 

7.53 
EQUIPAMENTO PARA TRADUÇÃO SIMULTÂNEA. CENTRAL PARA UNIDADE/ 

40 
SERVIÇO DE TRADUÇÃO INTÉRPRETES, FONTE ESTABILIZADORA, TRANSMISSOR. DIÁRIA 

CABEAMENTO. TÉCNICOS E ACESSÓRIOS 

7.55 
EQUIPAMENTO PARA 

FONES RECEPTORES PARA TRADUÇÃO SIMULTÂNEA 
UNIDADE/ 

1800 
TRADUÇÃO SIMULTÂNEA DIÁRIA 

7.6 AR CONDICIONADO AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS 
UNIDADE/ 

100 
DIÁRIA 

7.61 CABEAMENTO 
CABOS E EXTENÇÔES PARA TODOS OS TIPOS DE 

M2 3500 EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

PERCENTUAL 

8.1.1 ECAD SERVIÇO DE LIBERAÇÃO ECAD 
SOBRE A 

l 
TAXA. 

MAXIMA 33 

PERCENTUAL 

8.1.4 VISTORIAS SERVIÇO DE LIBERAÇÃO DE VISTORIAS SOBRE A 
1 

TAXA. 
MAXIMA33 

SERVIÇO DE LIBERAÇÃO DE SECR~AR IAS: SAÚDE, PERCENTUAL 

8.1.5 LIBERAÇÃO DE COMERCIO, SEGURANÇA PUBLICA. MEIO SOBRE A 
1 DOCUMENTOS AMBIENTE. DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS PARA TAXA. 

LIBERAÇÃO DE EVENTO MAXIMA33 

APRESENTAÇÃO DAS ARTS DE RESPONSABILIDADE 
PERCENTUAL 

8.1.7 ARTS TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS SOBRE A 
l 

FORNECIDOS E LAUDO TÉCNICO. TAXA. 
MAXIMA33 

PERCENTUAL 

8.2. l ESPAÇO 
LOCAÇÃO DE ESPAÇO/ TEATRO/ AUDITÓRIO/ MÁXIMO 

1 
GINÁSIO/ ESTÁDIO SOBRE O 

CUSTO: 33 

9.13 FLIP CHART FLIP CHART COM REPOSIÇÃO DE FOLHAS BRANCAS UNIDADE 30 

9.19 CONTAINER CONTAINER PARA COLETA DE LIXO 
UNIDADE/ 

10 
DIÁRJt: -'- ~ . 

r~r - 1··~ V s - ' 2: . C') 

25 ".'º A; V ~ ...... _ J / 

' ' -



~ANA 
AG~NC!A NACIONAL DE ÁGUAS 

CONTRATO Nº 010/ 2017 / ANA 

9.22 LIXEIRAS LIXEIRAS GRANDES ABERTAS· 1 OOLT UNIDADE 120 

9.4 TOTEM EM VINIL TOTEM EM VINIL 4 CORES E ESTRUTURA UNIDADE 60 

9.50 TOALHA TOALHA BRANCA DE MESA 2X3M UNIDADE 800 

9.52 MALHA TENCIONADA MALHA TENCIONADA NA COR PRETA M2 UNIDADE 1200 

9.54 PAPEL TOALHA 
PAPEL TOALHA BRANCO . PACOTE COM 2 PACOTE 100 
UNIDADES 

9.56 SABONETE LIQUIDO SABONE LÍQUllDO SEMI CREMOSO· l LITRO LT 100 

9.57 PAPEL HIGl~NICO PAPEL HIGIENICO MACIO, ROLO COM 30M, 
PACOTE 100 PACOTE COM 12 UNIDADES 

9.60 BEBEDOR ELÉTRICO 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BEBEDOR UNIDADE/ 

50 ELÉTRICO PARA ÁGUA DIÁRIA 

9.69 COPOS ACRÍLICO 
COPOS DE PLÁSTICO BRANCO. 300 ML • PACOTE 

PACOTE 60 COM 100 COPOS 

9.70 COPOS VIDRO COPOS DE V IDRO ALTO UNIDADE 60 

9.75 COPOS ACRÍLICO 
COPOS TÉRMICOS DE CAFÉ DE 20ML- PACOTE COM 

PACOTE 60 
100 UNIDADES 

9.76 AÇÚCAR AÇÚCAR SACHES - PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE 50 

9.78 ADOÇANTE ADOÇANTE SACHES· PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE 50 

9.83 BLOCO DE ANOTAÇÕES 
FORMATO 15 X 21 CM, 20 PÁGINAS. IMPRESSO EM 

UNIDADE 1000 
PAPEL OFF-SET 75G/M 2. 03 CORES E LOGOMARCA 

9.86 CANETA 
ESFEROGRÁFICA. CORES DIVERSAS. COM 

UNIDADE 1000 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA 

ELABORAÇÃO E CONFECÇÃO DE PLACAS 
9.110 PRISMA DE MESA INDICATIVAS DE M ESA EM ACRÍLICO COM NOME DE UNIDADE 150 

AUTORIDADES E PALESTRANTES 

9.117 ARRANJO EM VASO 
ARRANJOS DE PLANTAS EM VASOS PARA 

UNIDADE 120 
DECORAÇÃO DE ESPAÇO 

9.119 VASO DE FLORES 
VASO DE FLORES PEQUENO PARA MESA DE APOIO UNIDADE 80 

PEQUENO 

9.120 ARRANJOS FLORAIS 
ARRANJOS ALTOS DE FLORES E PLANTAS TROPICAIS 

UNIDADE 15 
PARA PÚLPITO 

9 .12 l ARRANJO MESA 
ARRANJO TIPO JARDINEIRA PARA MESA PLENÁRIA UNIDADE 40 

PLENÁRIA 
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l 0.1 REDE LÓGICA 
REDE LÓGICA COM FONTES COM CASEAMENTO UNIDADE DE 

20 
ESTRUTURADO REDE/ FONTES 

10.3 SOFTWARE SOFTWARE PARA CREDENCIAMENTO UNIDADE 10 

NOTEBOOCK COM SOFTWARES NECESSÁRIOS, 
BIVOLT (110.220). TELA 14, 1 ', 80 GB HDD, COM 

10.6 NOTEBOOK LEITOR E GRAVADOR DE CD E DVD, 2.6 G HZ, UNIDADE 80 
PENTIUM 4 OU SIMILAR, WINDOWS XP COM OFFICE 
PROFESSIONAL 

HARDWARE: PROCESSADOR CORE 3 DE 3.6 GHZ DE 
VELOCIDADE; HD DE 300 GB; PLACA DE REDE 10/100 

10.1 o ESTAÇÕES DE TRABALHO MBPS; MEMÓRIA RAM 02 GB; PLACA DE VÍDEO DE UNIDADE/ 
40 

TIPO 1 250 MHZ E 128 MB; MEMÓRIA CACHE 512 KB; DIÁRIA 
MONITOR DE VÍDEO DE 1 7" DE LCD; GABINETE COM 
DUAS ENTRADAS FRONTAIS USB 2.0; 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA 
CONEXÃO DE INTERNET: LINK IP MÍNIMO DE 4MB 

10.12 BIDIRECIONAL DEDICADO EXCLUSIVO COM UNIDADE 80 
DA REDE DE INTERNET 

DISPONIBILIDADE MÍNIMA DE 99,93. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, COM SCANNER DE 
RESOLUÇÃO DE 600 X 1200 DPI; IMPRESSORA COM 

10.1 6 IMPRESSORA TIPO 2 
RESOLUÇÃO DE 4800 X 1200 DPI, COM VELOCIDADE UNIDADE/ 

40 DE 14 PPM EM PRETO E BRANCO, E 8 PPM EM CORES; DIÁRIA 
COPIADORA COM VELOCIDADE DE 13 CPM EM 
PRETO E 9 CPM A CORES. AS IMPRESSORAS 

10.18 IMPRESSORA TIPO 4 IMPRESSORA TÉRMICA COM ROLO PARA ETIQUETAS 
UNIDADE/ 

30 DIÁRIA 

11.9 CRACHÁ EM PVC TAMANHO 15,5 X 10,5 CM - 4/0 CORES UNIDADE 1000 

11.12 ROLO DE PAPEL ADESIVO 
COM CORTE PARA IMPRESSÃO DE ETIQUETAS (TAM 

UNIDADE 100 
5CM X3CM) 

11.27 CONFECÇÃO DE PASTAS 
EM LONA ESTILO CARTEIRO, COM ALÇA DE OMBRO, 

UNIDADE 1000 
IMPRESSÃO E SERIGRAFIA 4XO 

11.34 FAIXA 
CONFECÇÃO EM LONA NIGHT AND DAY M2 700 
COLORIDA, 4. CORES 

11 .41 FOLDER 2 1 X 29.7 CM, OFF SET 90G, 4/0 CORES UNIDADE 1000 

11.45 ADESIVO RECORTE 
RECORTE EM VINIL ADESIVO, DIVERSAS CORES, COM 

M2 10 
COLOCAÇÃO 

CACHÊ 
MERCADO 

12.4 
SHOWS DE CARÁTER CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO PERCENTUAL 

1 
REGIONAL DE SHOW DE CARÁTER REGIONAL MÁXIMO 

SOBRE O 
CACHÊ 33 

CONTRATAÇÃO DE UMA COORDENADORA DE 
PRODUÇÃO PARA PRESTAR ASSESSORIA COMPLETA 

13.1 ASSESSORIA PRÉVIA AO EVENTO: NEGOCIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE DIÁRIA (8H) 30 
FORNECEDORES, DENTRE OUTROS E AFINS, PARA 
TRABALHAR EM EVENTOS REGIONAIS. 6 ·' ){·~~ / 

"~~. 
4'' ~ ?;P · ·~1 
~· Í' 

. ., . 
27 >..V f e... '- G; 

-~ ' ' , / J . 



~ANA 
AG~NCIANACIONAL DE AGUAS 

13.2 

13.3 

13.4 

13.5 

13.7 

13.9 

13. l 1 

13.12 

13.14 

13.15 

13.22 

13.23 

13.27 

CONTRATO NºOl0/ 2017/ ANA 

COORDENADOR GERAL 
DE PRODUÇÃO 

PRODUTOR EXECUTIVO 

COORDENADOR DE PRODUÇÃO PARA TRABALHAR 
NO PERÍODO DE PRÉ PRODUÇÃO, DURANTE 
REALIZAÇÃO DO EVENTO E PÓS PRODUÇÃO. 
RESPONSÁVEL POR COORDENAÇÃO GERAL DAS 
EQUIPES, O PROFISSIONAL DEVERÁ ESTAR A 
DISPOSIÇÃO DA ANA 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL POR PLANEJAMENTO 
DAS ATIVIDADES, SUPERVISÃO DE MONTAGENS E 
DESMONTAGENS, ASSESSORIA PARA 
COORDENADOR. 

DIÁRIA (8H) 

DIÁRIA (8H) 

GERENTE SISTEMA PROFISSIONAL PARA COORDENAR EQUIPE E 
CREDENCIAMENTO ADMINISTRAR SISTEMA DE GERENC IAMENTO DE DIÁRIA (8H) 

INSCRIÇÕES DE EVENTOS 

PROFISSIONAL PARA O PERfODO DE REALIZAÇÃO 
DO EVENTO, COORDENADOR E OPERACIONAL 

PRODUTOR DE LOGÍSTICA PARA CRONOGRAMA DE TRASLADOS, DIÁRIA (8H) 

ASSISTENTE 
PRODUÇÃO 

COORDENADOR 
PLENÁRIA 

ORGANIZAÇÃO DE HOM E LIST E EMISSOR DE 
PASSAGENS 

DE PROFISSIONAL CAPACITADA A PRESTAR SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA PARA PRODUÇÃO DE EVENTOS 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 
DE PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO DE PLENÁRIA EM GRUPOS 
ESPECIAIS 

TÉCNICO INFORMÁTICA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 
PARA SERVIÇO E DE INFORMÁTICA 

OPERADOR 
EQUIPAMENTOS 
AUDIOVISUAIS 

OPERADOR DE SOM 

OPERADOR 
ILUMINAÇÃO 

DJ 

MESTRE DE CERIMÔNIA 

DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS - SUJEITO A 
APROVAÇÃO 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, PA E MONITOR 

DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
DE AMBIENTAÇÃO E CÊNICA ESPETÁCULOS 

PROFISSIONAL CAPACITADA A PRESTAR SERVIÇOS 
DE DJ, COM ACERVO MUSICAL DE TODOS OS 
GÊNEROS. 

PROFISSIONAL CAPACITADA A PRESTAR SERVIÇOS 
DE MESTRE DE CERIMÔNIAS PARA PREPARAR 
ROTEIROS E REALIZAR APRESENTAÇÃO DE EVENTOS 
E PROTOCOLOS. 

DIÁRIA (8H) 

DIÁRIA (8H) 

DIÁRIA (8H) 

DIÁRIA (8HJ 

DIÁRIA (8H} 

DIÁRIA (8H) 

DIÁRIA I 
CATEGORIA 

DIÁRIA I 
CATEGORIA 

40 

40 

10 

30 

40 

10 

20 

40 

40 

5 

10 

SERVIÇO DE PRIMEIROS 
SOCORROS 

CONTRATAR SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PLANTÃO DE PRIMEIROS SOCORROS E 
BRIGADA DE INCÊNDIO, COMPREENDENDO: 1 
(UMA) AMBULÂNC IA COM M OTORISTA 
ESTACIONADA PERMANENTEMENTE NO LOCAL DO 
EVENTO, COM UMA ENFERM EIRA COM CURSO 
SUPERIOR; E UMA BRIGADA DE 1 

DIÁRIA 8 
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13.29 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PROFISSIONAL CAPACITADO A PRESTAR SERVIÇOS 

DIÁRIA (8H) 20 ELÉTRICA DE ELETRICISTA 

PROFISSIONAL CAPACITADO A PRESTAR SERVIÇO 
DIÁRIA/ 13.30 CARREGADORES DE CARREGADORES DE MATERIAIS DIVERSOS EM 40 

EVENTOS CATEGORIA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 

SERVIÇO DE LIMPEZA E 
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

AGENTE/ DIA 13.31 
MANUTENÇÃO 

COM AGENTES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, 
IMATERIAL 250 

COM MATERIAL COMPLETO PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DO EVENTO. 

13.32 GARÇOM PROFISSIONAL CAPACITADA A PRESTAR SERVIÇOS DIÁRIA/ 
20 UNIFORMIZADO DE GARÇOM (COM UNIFORME) CATEGORIA 

PROASSIONAL DE EMPRESA DEVIDAMENTE 

13.34 
SEGURANÇA DIURNO CADASTRADA NA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

DIÁRIA ( 12H) 60 COM TERNO PÚBLICA DO SEU MUNICÍPIO. COM CELULAR E 
RÁDIO NEXTEL 

PROFISSIONAL DE EMPRESA DEVIDAMENTE 

13.36 
SEGURANÇA NOTURNO CADASTRADA NA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

DIÁRIA ( l 2H) 60 COM TERNO PÚBLICA DO SEU MUNICÍPIO. COM CELULAR E 
RÁDIO NEXTEL 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL C APAC ITADO 

13.40 TAQUÍGRAFO 
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAQUÍGRAFO 

HORA 200 AO VIVO - ENTREGA DO TRABALHO EM DISQUETE 
E/OU CD E. TAMBÉM. IMPRESSO E ENCADERNADO 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 

13.43 TRADUTOR SIMULTÃNEO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIÁRIA (6H) 70 

INTERPRETAÇÃO SIMULTÃNEA PARA OS IDIOMAS 
BÁSICOS: INGL~S. ESPANHOL E FRANCÊS 

13.48 BRIGADA DE INCÊNDIO DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 
DIÁRIA - BH 40 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE BRIGAOISTA 

INCLUINDO EQUIPAMENTO (CONE. TENDA, RONDA 
13.49 MANOBRISTA NO ESTACIONAMENTO, PÚLPITO PARA DIÁRIA (8H) 20 

ATENDIMENTO AOS CONVIDADOS). 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 
13.54 RECEPCIONISTA BILÍNGÜE PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO EM 

ATÉ 02 IDIOMAS. 
DIÁRIA (8H) 140 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO 
13.57 INTERPRETE DE LIBRAS PARA A REAli..IZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRADUÇÃO HORA 30 

DE LIBRA (SURDO-MUDO) 

SERVIÇO DE FOTÓGRAFO PROFISSIONAL. COM 

13.60 SERVIÇO DE FOTOGRAFIA EQUIPAMENTO DIGITAL PROFISSIONAL REFLEX, DIÁRIA/ 
20 DIGITAL MÍNIMO DE 8.5 MEGAPIXEL. ENTREGA MATERIAL CATEGORIA 

EDITADO EM OVO, EDITADO E TRATADO. 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL VIDEO-MAKER 

13.66 TÉCNICO DE FILMAGEM 
CAPACITADO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIÁRIA I 

20 
GRAVAÇÃO MAKING OFF E EDIÇÃO DE VIDEOS. CATEGORIA 
COM EQUIPAMENTO PROFISSIONAL 

13.69 EDIÇÃO DE FILMAGEM 
EM VHS E DIG ITAL. EDIÇÃO EM ILHA NÃO LINEAR 

HORA 120 COM FORNECIMENTO DVD 
_.dl'; ' ~ • ...... 
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13.70 
GRAVAÇÃO DE EVENTO SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DO EVENTO EM CD OU 

HORA 250 
EM ÁUDIO DVD 

14.13 TRIPÉ 
TRIPÉ PARA BANNERS, COR PRETO E COM 

UNIDADE 50 
ESTRUTURA REFORÇADA 

14.14 TRIPÉ 
TRIPÉ DE FIBRA DE CARBONO. CABEÇA HIDRÁULICA. 
BOLHA DE NiVEL. PESO MÁXIMO 5KG. COMPATÍVEL DIÁRIA 20 
COM EQUIPAMENTO PROFISSIONAL. 

' 
CÂMERA MINll - DV - 3CCD I 24 P. PORTÁTIL. COM 

14.15 CÂMERA VÍDEO 
CONTROLE MANUAL DE OBTURADOR. FOCO E 

DIÁRIA 20 
DIAFRAGMA, REGULAGEM DE G ANHO DE LUZ E 
ENTRADA PARA ÁUDIO XLR 

30 
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